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PARECER Nº 562/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 401/04. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa 
determinar que a Prefeitura do Município de São Paulo delegue às Coordenadorias de 
Educação de cada uma das Subprefeituras o poder de compra de uniformes e outros. 
Segundo a propositura, caberá às Coordenadorias de Educação, de cada uma das 
Subprefeituras, priorizar a aquisição dessas mercadorias junto às Cooperativas de 
costureiras, pequenas confecções e empresas locais. 
O projeto não reúne condições para ser aprovado porque determina ao Executivo a prática 
de um ato concreto de administração. 
Com efeito, a função precípua do Poder Legislativo é a elaboração de normas de conduta de 
caráter genérico e abstrato, não podendo impor ao Poder Executivo, que é quem exerce a 
função administrativa, a execução de ato concreto, sob pena de violar o princípio 
constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2° da 
Constituição Federal, no art. 5° da Constituição do Estado e reproduzido no art. 6° da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo.  
Resulta, do acima exposto,  violado o princípio constitucional da independência e harmonia 
entre os Poderes, previsto no art. 2o , da Carta Magna e repetido no art. 6o, de nossa Lei 
Orgânica. 
Ressalte-se que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem mesmo a 
sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do vício de 
iniciativa: 
“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito, gerado pela 
usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício  jurídico de gravidade 
inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a 
infirmar, de modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente 
editado.” (STF-Pleno- Adin nº 1.391-2/SP-Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção 
I, 28.11.19 97, p. 62.216). Nesse mesmo sentido (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin nº 1.070, 
STF, j. 23.11.94). 
Ante todo o exposto somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
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